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Ane Natalie Pinheiro Bastos

De: Helmar Rosa <helmarnsr@gmail.com>
Enviado em: terça-feira, 10 de novembro de 2020 16:57
Para: AudPublicaSDM0620
Assunto: Audiência pública sobre reforma da Instrução358

 À CVM 

Reporto-me à notícia da CVM sobre a prorrogação da  audiência pública sobre reforma da 
Instrução 358, datada de 06-10-2020 

         Tema 

Alterações nos dispositivos da Instrução CVM nº 358 que tratam de vedação ao uso indevido de informações 
privilegiadas, de vedação autônoma à negociação de valores mobiliários, dos planos de investimento e da 
obrigatoriedade da política de divulgação de informações. 

         Prazo para Manifestação 

13/11/2020 

         Fase 

Aberta para manifestações 

  

MANIFESTAÇÃO: 

Sugiro que no Art.12 da Instrução CVM  n. 358- seja expressamente exigido que os Gestores 
de Fundos ao emitirem o COMUNICADO AO MERCADO sobre aumento de participação em 
determinado ativo, acima de 5%, além do CNPJ da Gestora, informem também o(s) CNPJ 
do(s) Fundo(s), para permitir Consulta Pública ao(s) Fundo(s), via site da CVM. 

Deveria ser exigido também que a Gestora informe se o Fundo é PÚBLICO, aberto aos 
acionistas, ou PRIVADO. 


